
Indicação Nº 4755/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos para a implantação de serviço 
gratuito de coleta de resíduos de 
construção civil e entulhos no município de 
Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
secretaria municipal competente, seja realizado um estudo técnico para a 
implantação de serviço gratuito de coleta de resíduos de construção civil e 
entulhos no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem como objetivo atender à crescente 
demanda da população por soluções adequadas para o descarte de 
resíduos de construção civil e entulhos gerados em pequenas reformas e 
obras residenciais. A ausência de um serviço público gratuito e acessível 
tem contribuído para o descarte irregular desses materiais em vias 
públicas, terrenos baldios, áreas verdes e margens de córregos, 
ocasionando sérios impactos ambientais e urbanos.

O acúmulo de entulhos em locais inadequados favorece a 
proliferação de pragas e doenças, além de comprometer a drenagem 
urbana, aumentando o risco de enchentes e prejudicando a limpeza e a 
conservação da cidade. Nesse sentido, a implantação de um serviço 
gratuito de coleta, com cronograma organizado ou mediante 
agendamento, pode representar uma solução eficiente, sustentável e de 
grande alcance social.
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Ademais, a medida contribui para a promoção da educação 
ambiental, incentivando práticas corretas de descarte e fortalecendo a 
responsabilidade compartilhada entre o Poder Público e a população. 
Também pode possibilitar a destinação adequada e até mesmo a 
reciclagem de parte desses resíduos, alinhando o município às boas 
práticas de gestão ambiental.

Considerando o empenho da atual administração na melhoria da 
qualidade de vida dos munícipes e na preservação do meio ambiente, 
indico a realização de estudos técnicos para a implantação do referido 
serviço, a fim de proporcionar uma cidade mais limpa, organizada e 
sustentável.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 30 de abril de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente

In
di

ca
çã

o 
N

º 
47

55
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 3

0/
04

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

05
63

/2
02

6 
- 

30
/0

4/
20

26
 1

0:
33

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 K
B

V
D

-8
E

B
U

-0
F

2C
-U

F
9Z



Câmara Municipal de Itapevi, 30 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KBVD8EBU0F2CUF9Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: KBVD-8EBU-0F2C-UF9Z
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